


Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira 
Reitora 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro 
Vice-Reitor 

Profa. Dra. Aurineide Alves Braga 
Chefe de Gabinete 

Dra. Verônica Ribeiro da Silva Cordovil 
Pró-Reitora de Graduação 

Prof. Dr. George Queiroga Estrela 
Pró-Reitor de Planejamento 

Prof. Dr. Marcos César dos Santos 
Pró-Reitor de Administração 

Profa. Dra. Lorena Candice de Araújo Andrade 
Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis 

Prof. Dr. Artur de Souza Moret 
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa 

Prof. Dr. Sandro Adalberto Colferai 
Assessor de Comunicação 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 807/2022/GR/UNIR, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.015440/2022-63,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora docente ARIANA BOAVENTURA PEREIRA, SIAPE nº 1043802, ocupante
 do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para a função de Chefe pro tempore do Departamento
 Acadêmico de Libras, do Núcleo de Ciências Humanas, Campus de Porto Velho, Função Comissionada de
 Coordenação de Cursos (FCC), pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Diário
 Oficial da União, em razão de processo eleitoral não concluído .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial a União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 21/11/2022, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1165354 e o código CRC D7DEF606.

Referência: Processo nº 23118.015440/2022-63 Site: www.unir.br SEI nº 1165354
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 811/2022/GR/UNIR, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o que consta no Processo nº  23118.015573/2022-30,

RESOLVE:

Art.1º Dispensar, a pedido, o servidor ICARO ALBARÃ FRANCO GOMES, SIAPE nº 1995682,
 ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, da função de Assessor de Cerimonial e
 Protocolo/Substituto da Fundação Universidade Federal de Rondônia, a partir de 12/09/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 21/11/2022, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1166551 e o código CRC 84FEF5D0.

Referência: Processo nº 23118.015573/2022-30 Site: www.unir.br SEI nº 1166551
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 812/2022/GR/UNIR, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
 considerando o processo nº 23118.013777/2022-36,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora PRISCILA DE OLIVEIRA BORBA, SIAPE nº 2165160, ocupante
 do cargo de Relações Públicas, da função de Assessora de Cerimonial e Protocolo da Fundação Universidade
 Federal de Rondônia (UNIR), Função Gratificada (FG-1), a contar de 14/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 21/11/2022, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1166911 e o código CRC B98482DE.

Referência: Processo nº 23118.013777/2022-36 Site: www.unir.br SEI nº 1166911
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 815/2022/GR/UNIR, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 9991196005.000190/2019-89,

 

RESOLVE:

 

Art.1º NOMEAR o servidor HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS, SIAPE nº 3120916, ocupante do
 cargo efetivo de Psicólogo, para o cargo de Diretor de Gestão de Pessoas/Substituto, a partir da publicação desta
 Portaria no Diário Oficial da União.

 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 21/11/2022, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1168506 e o código CRC BC635F4E.

 

Referência: Processo nº 9991196005.000190/2019-89 Site: www.unir.br SEI nº 1168506
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 816/2022/GR/UNIR, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.013324/2022-18,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora NATALIA TALITA ARAUJO NASCIMENTO, SIAPE nº 2354713, ocupante
 do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para a função de Chefe do Departamento Acadêmico de
 Ciências Contábeis, do Núcleo de Ciências Sociais Aplicadas, Campus de porto Velho, Função Comissionada de
 Coordenação de Cursos (FCC), eleita para o mandato de 2 (dois) anos, a partir da data de publicação desta
 Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 21/11/2022, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1168585 e o código CRC FE5FFFFD.

 

Referência: Processo nº 23118.013324/2022-18 Site: www.unir.br SEI nº 1168585
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 817/2022/GR/UNIR, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.003716/2022-61,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país à servidora SANDRA DA CRUZ GARCIA DO ESPÍRITO
 SANTO AGUIAR, professora do magistério superior, matrícula SIAPE nº 1194350, lotada no Departamento
 Acadêmico de Administração de Porto Velho - DAA-PVH, com ônus limitado, para cursar Pós-Doutorado no
 Programa de pós doutoramento ADVANCE - Centro de Investigação em Ciências Sociais e Gestão, no Instituto
 Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa (ISEG) - Portugal, no período de 20/11/2022 a
 19/11/2023 (incluindo trânsito), com fundamento legal no artigo 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº
 11.907/2009; no artigo 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 12.863/2013; pelo
 Decreto nº 9.991/2019 e pela Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
 artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento,
 no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e III do
 artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 4º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
 preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria saúde
 ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
 (cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
 28/CONSEA/2019, de 30/04/2019.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 21/11/2022, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1169023 e o código CRC B700CF2C.

 

Referência: Processo nº 23118.003716/2022-61 Site: www.unir.br SEI nº 1169023
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 818/2022/GR/UNIR, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

 

 

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.000747/2021-89,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º INTERROMPER, a pedido da interessada, a partir de 18/12/2021, o afastamento integral
 para cursar Doutorado em Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente, na Universidade Federal de
 Rondônia, concedido à servidora NATALIA TALITA ARAUJO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 2354713, ocupante
 do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Ciência da
 Administração, Campus de Guajará-Mirim, por meio da Portaria Nº 307/2018/GR/UNIR, DE 26 DE ABRIL DE 2018
 (0582550) às folhas 55 do proc. Singu 23118.004331/2017-53, no período de 01.03.2018 a 28.02.2021, suspenso
 pela Portaria Nº 162/2020/GR/UNIR, DE 23 DE MARÇO DE 2020 (0408248) e com retorno autorizado
 pela Portaria nº 111/2021/GR/UNIR, de 23 de fevereiro de 2021 (0607478) no período de 23.02.2021 até
 06.02.2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 22/11/2022, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1169696 e o código CRC 252D8E0D.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 821/2022/GR/UNIR, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.015348/2022-01,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º REDUZIR a carga horária da servidora SHIRLEY PINHEIRO GONÇALVES SANTINI, SIAPE nº
 1795064, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, lotada na Secretaria de Registros e
 Controle Acadêmicos, do Campus de Cacoal, de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) horas semanais, no período
 de 02/01/2023 a 30/01/2023, com remuneração proporcional e fundamento no art. 5º, § 3º da Medida
 Provisória Nº 2.174-28, de 24/08/2001 e Instrução Normativa Nº 2/SEGEP, de 12 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 22/11/2022, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1169812 e o código CRC 0C89EF9B.

 

Referência: Processo nº 23118.015348/2022-01 Site: www.unir.br SEI nº 1169812

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 169, DE 22/11/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C/Users/eduel/Documents/EDUARDO%20SILVA/BS%20-%20EDUARDO/BS%20Di%C3%A1rio/Documentos%2022-11-2022/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 466/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.015309/2022-04; as disposições da lei nº 12.772/2012,
 alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o Ofício Circular nº
 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação constante no Despacho nº
 1169545/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº 463/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 21.11.2022, publicada no Boletim
 de Serviço nº 168, de 21.11.2022;

 

            RESOLVE:

 

           Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 463/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 21.11.2022, publicada no
 Boletim de Serviço nº 168, de 21.11.2022 que concedeu Aceleração de Promoção ao servidor BRUNO
 LEONARDO MENDONÇA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 2306377.

             Art.2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 06.09.2021”. Leia-
se: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 18.08.2022 (...)

                 Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 22/11/2022, às
 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1169608 e o código CRC 1146331C.

 

Referência: Processo nº 23118.015309/2022-04 Site: www.unir.br SEI nº 1169608
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 31/2022/PROGRAD/UNIR

A Pró-Reitora de Graduação da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no âmbito de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 553/2020/GR/UNIR, de 30 de novembro
de 2020, e considerando o Ar�go 11 da Resolução nº 388/2015/CONSEA/UNIR,

Resolve:

Art. 1º - Recompor a Comissão de Monitoria Acadêmica da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
com os seguintes membros:

- Laudileni Olenka, SIAPE 1459338 (Presidente da Comissão);

- Cleidiane Leite Bueno Aires, SIAPE 2181877 (Representante da Coordenadoria de Programas/PROGRAD
- Titular).

-  Edna Coelho de Almeida, SIAPE 3109985 (Representante da Coordenadoria de Programas/PROGRAD -
Suplente).

 - Mirlene Ba�sta Sá, SIAPE 1642055 (Representante da PROPLAN - Titular);

- George Queiroga Estrela, SIAPE 1343332 (Representante da PROPLAN - Suplente)

- Anailde Ferreira da Silva, SIAPE 2146167(Representante docente - Titular)

 - Leno Francisco Danner, SIAPE 171358(Representante docente - Suplente)

- Osvanda Silva de Moura, SIAPE 1387002 (Representante docente - Titular)

- Valmir Ba�sta Prestes de Souza, SIAPE nº 3459297 (Representante docente - Suplente)

- Lucas Lima Nogueira, matrícula 201810483, (Representante  Discente Titular);

 - Sâmia Evelyn Araújo Menezes, matrícula 201811423 (Representante  Discente Suplente);

- Matheus de Araújo Paz, matrícula 201910283, (Representante  Discente Titular);

- Maira Uiatane Barbosa Gorayeb, matrícula 20192003869, (Representante  Discente Suplente).

Art. 2º - O mandato dos representantes da PROPLAN será de um ano e o dos representantes docentes
será de dois anos, nos termos da Resolução nº 388/2015/CONSEA/UNIR.

Art. 3º - Ficam revogadas as Portarias nº 6/2021/PROGRAD/UNIR e nº 1/2022/PROGRAD/UNIR .

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por VERONICA RIBEIRO DA SILVA CORDOVIL, Pró-Reitor(a),
em 21/11/2022, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1169074 e
o código CRC E32BE78D.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 59/2022/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela Portaria nº 222/2019/GR/UNIR,
de 19 de março de 2019, publicada na seção 02 – pág. 56, do DOU de 20 de março de 2019.

 

CONSIDERANDO-SE: vencimento da PORTARIA Nº 39/2020/CCAC/UNIR 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o professor Dr. Nícolas Alessandro de Souza Belete para a função de Coordenador do
Laboratório Didá�co de Engenharia de Produção (LADEP), SIAPE: 1888301, do Departamento Acadêmico
de Engenharia de Produção do Campus de Cacoal “Professor Francisco Gonçalves Quiles”, a contar da
data de publicação.

Art. 2º - A referida a�vidade não implica em função gra�ficada;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 21/11/2022, às
19:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1169311 e
o código CRC 083E9118.

 

Referência: Processo nº 23118.000035/2022-41 Site: www.unir.br SEI nº 1169311
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